
RESOLUÇÃO ARSAL 03, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020  
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo de cassação das permissões para 
exploração do Serviço Complementar de Transporte Público Rodoviário Intermunicipal 
de Passageiros do Estado de Alagoas, em razão do não comparecimento de 
permissionários para realização do Recadastramento Anual Obrigatório SECOMP/AL 
2019.   
O Diretor-Presidente da Agência Reguladora dos Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições conferida pela Lei Ordinária nº 6.267, de 
20 de setembro de 2001, alterada pela Lei n.º 7.151, de 5 de maio de 2010, e pela Lei n.º 
7.566, de 9 de dezembro de 2013, e ainda, com fulcro no Decreto n.º 8.425, de 8 de 
outubro de 2010, alterado pelo Decreto n.º 40.182, de 14 de abril de 2015, bem como na 
Resolução ARSAL n.º 15, de 2 de setembro de 2016 e no Processo Administrativo 
ARSAL SEI n.º 49070.0000001041/2020, e  
AO CONSIDERAR a determinação legal da realização do recadastramento anual, por 
parte dos permissionários que operam no Serviço Complementar de Transporte Público 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Alagoas – SECOMP/AL junto à 
ARSAL; 
AO CONSIDERAR que o recadastramento anual dos permissionários do SECOMP/AL, 
referente ao exercício 2019, foi realizado no período de 18 de novembro a 14 de 
dezembro de 2019;  
RESOLVE: 
Art. 1º NOTIFICAR a instauração de processo administrativo de cassação das 
permissões para exploração do Serviço Complementar de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Alagoas dos permissionários discriminados 
abaixo, em razão do não comparecimento dos mesmos para realização do 
Recadastramento Obrigatório Anual SECOMP/AL 2019: 

Nº Razão Social CNPJ Linha 

1 
ANTONIO FERREIRA DE 
ALMEIDA 
TRANSPORTES - ME 

21.953.615/0001-02 ANADIA - MACEIÓ 

2 
MANOEL JOAO DOS 
SANTOS TRANSPORTES 
- ME 

22.359.478/0001-45 ANADIA - MACEIÓ 

3 
SEBASTIAO MANOEL 
DA SILVA - ME 

24.766.874/0001-12 ANADIA - MACEIÓ 

4 
IVAN FERREIRA 
SOBRINHO 
TRANSPORTES - ME 

19.401.513/0001-32 
BATALHA - 
ARAPIRACA 

5 
JONATAN ESTEVAM DE 
ARAUJO 

  
BELÉM - PALMEIRA 
DOS ÍNDIOS 

6 
ANDERSON RODOLFO 
ALVES DE LIMA - ME 

19.458.591/0001-73 
BOCA DA MATA - 
MACEIÓ 

7 
ANTONIO RODRIGUES 
DE LIMA TRANSPORTES 
- ME 

19.457.438/0001-21 
BOCA DA MATA - 
MACEIÓ 

8 
ARRIEL AVES DE LIMA 
- ME 

19.598.137/0001-18 
BOCA DA MATA - 
MACEIÓ 

9 
EVERTON RILDO DE 
ALMEIDA SILVA 

  
BOCA DA MATA - 
MACEIÓ 

10 
M ROSILEIDE DA SILVA 
- ME - 
ADMINISTRADORA 

26.982.788/0001-72 
BOCA DA MATA - SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

11 
JOSE ARNALDO DA 
SILVA FERREIRA - ME 

21.597.842/0001-42 CAJUEIRO - VIÇOSA 

12 
J C VIEIRA 
TRANSPORTES - ME 

19.486.007/0001-93 
CAMPO ALEGRE - 
ARAPIRACA 

13 
GILSON TAVARES DIAS 
- ME 

24.750.753/0001-82 
CAMPO ALEGRE - SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

14 J T DIAS - ME 24.745.117/0001-62 
CAMPO ALEGRE - SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

15 
MAURICIO TAVARES 
DIAS 

  
CAMPO ALEGRE - SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

16 
VALDEREDO 
CARVALHO MACIEL ME 24.745.075/0001-60 

CANAPI - PALMEIRA 
DOS ÍNDIOS 

17 
JEAN DE LIMA SOARES 
- ME 19.894.671/0001-71 

CANAPI - SANTANA 
DO IPANEMA 

18 
JOSE EVALDO DE 
FARIAS  

24.724.018/0001-02 

CARNEIROS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

19 
JOSE LINDOSO DE 
ASSIS JUNIOR 

  
ESTRELA DE 
ALAGOAS -PALMEIRA 
DOS ÍNDIOS 



20 
DEMEVAL LOURECO 
DA SILVA - ME 

19.458.786/0001-13 FLEXEIRAS - MACEIÓ 

21 
ARLINDO JOSE DA 
SILVA - ME 

19.357.611/0001-10 
IBATEGUARA - 
MACEIÓ 

22 
JOSE EDIVANIO DA 
SILVA TRANSPORTES - 
ME 

21.602.558/0001-17 
IBATEGUARA - 
MACEIÓ 

23 
ANTONIO MANOEL DOS 
SANTOS TRANSPORTES 
- ME 

21.001.628/0001-81 
IBATEGUARA - UNIÃO 
DOS PALMARES 

24 
ASLAN SANTOS DA 
SILVA - ME 

21.001.603/0001-88 
IBATEGUARA - UNIÃO 
DOS PALMARES 

25 
UMBERTO JOSE DA 
SILVA - ME 

21.237.906/0001-02 
IBATEGUARA - UNIÃO 
DOS PALMARES 

26 
SEBASTIAO JESUINO 
DA CRUZ - ME 

04.631.828/0001-07 
IGREJA NOVA - 
ARAPIRACA 

27 
ANTONIO DOS SANTOS 
DE LIMA - ME 

24.832.208/0001-35 
JOAQUIM GOMES - 
NOVO LINO 

28 
JOSIBERTO MARQUES 
DOS SANTOS 
TRANSPORTES - ME 

22.868.226/0001-41 
JOAQUIM GOMES - 
NOVO LINO 

29 
JOAO MATIAS DE 
OLIVEIRA - ME 

22.721.309/0001-03 
LUZIAPOLIS - SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

30 
AMIZADAI SILVA DE 
LIMA TRANSPORTES - 
ME 

19.803.442/0001-02 
MARAGOGI - PORTO 
CALVO 

31 
CICERO CANDIDO 
CIRINO 

  
MARAGOGI - PORTO 
CALVO 

32 
JULIO CESAR FERREIRA 
ALENCAR - ME 

24.673.974/0001-02 
MATA GRANDE - 
ARAPIRACA 

33 J M D ARAUJO 19.516.345/0001-20 
MINADOR DO 
NEGRÃO - 
ARAPIRACA 

34 
JOSE GERALDO DA 
SILVA TRANSPORTES 
RODOVIARIO - EPP 

19.570.709/0001-50 
MURICI - UNIÃO DOS 
PALMARES 

35 
CICERO DOMINGOS DA 
COSTA TRANSPORTES - 
ME 25.127.528/0001-57 

OLHO D'ÁGUA DAS 
FLORES -  SANTANA 
DO IPANEMA 

36 
EDILSON SOARES DE 
BRITO - ME 

22.602.740/0001-30 
OLHO D'ÁGUA DAS 
FLORES - ARAPIRACA 

37 
LUCIANO BEZERRA 
SANTANA - ME 

23.554.999/0001-16 
OLHO D'ÁGUA DAS 
FLORES - ARAPIRACA 

38 
ANTONIO MOREIRA DE 
LIMA TRANSPORTES 

22.816.088/0001-57 
OURO BRANCO - 
ARAPIRACA 

39 
ELIONALDO HENRIQUE 
DA SILVA 
TRANSPORTES - ME 19.305.990/0001-02 

OURO BRANCO - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

40 
VALDENIR SOARES 
DOS SANTOS 
TRANSPORTES - ME 19.457.582/0001-68 

OURO BRANCO - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

41 
A B DO NASCIMENTO 
TRANSPORTES - ME 

19.624.702/0001-74 
PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - ARAPIRACA 

42 
GENIVALDO DE 
OLIVEIRA TEMOTEO 

10.821.890/0001-56 
PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - ARAPIRACA 

43 
JOSE FIRMINO RIBEIRO 
- ME 

19.471.761/0001-50 
PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - ARAPIRACA 

44 
JOSE SEVERINO 
CORREIA 
TRANSPORTES ME 

19.437.270/0001-92 
PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - ARAPIRACA 

45 
SERGIO SILVA DA 
ROCHA - ME 

18.342.620/0001-74 
PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - MACEIÓ 

46 
DARTO ANDRE 
FERREIRA DE FARIAS 
TRANSPORTES - ME 24.861.666/0001-00 

PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - SANTANA 
DO IPANEMA 

47 
JUCIMAR TORRES 
NICACIO - ME 

25.021.836/0001-01 

PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS - SANTANA 
DO IPANEMA 

48 
JOSIVALDO POLICARPO 
DOS SANTOS 

  
PAULO JACINTO - 
ARAPIRACA 

49 
JOSE CALAO FILHO - 
ME 

19.443.485/0001-16 
PAULO JACINTO - 
MACEIÓ 

50 
J Q D PINHEIRO 
TRANSPORTES - ME 

24.619.243/0001-70 PENEDO - ARAPIRACA 



51 
ANTONINO SILVA LEAO 
TRANSPORTES ME 

11.429.451/0001-65 PIAÇABUÇU - PENEDO 

52 
JOILSON RODRIGUES 
DA COSTA - ME 

25.303.654/0001-15 PIAÇABUÇU - PENEDO 

53 
B. V. DE SANTANA 
TURISMO - ME 

24.837.694/0001-84 
PIRANHAS - DELMIRO 
GOUVEIA  

54 
EDJARIO DOS SANTOS - 
ME 

24.675.136/0001-60 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

55 
EDVAN ANDRE 
GERONIMO 17354265802 

19.211.876/0001-05 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

56 
J DOS SANTOS AUTO 
PECAS - ME 

17.613.539/0001-19 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

57 
JENILSON DOS SANTOS 
- ME 

24.674.765/0001-75 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

58 
JOSE ALEXANDRE 
MARTINS SANTOS - ME 

24.675.213/0001-81 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

59 
JOSE NEUBES SILVA 
CACULA - ME 

24.675.054/0001-15 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

60 
RENATO LEITE SILVA 
TRANSPORTES - ME 

24.794.477/0001-54 

POÇO DAS 
TRINCHEIRAS - 
SANTANA DO 
IPANEMA 

61 
C L DA SILVA 
TRANSPORTE 

14.179.425/0001-14 
PORTO CALVO - 
MACEIÓ 

62 
EVANIO BINA DOS 
SANTOS TRANSPORTES 
- ME 

24.759.454/0001-09 
ROTEIRO - SÃO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

63 
JADSON BARBOSA DA 
SILVA - ME 

24.702.380/0001-74 
SANTANA DO 
IPANEMA - 
ARAPIRACA 

64 
ROSIVALDO FERREIRA 
DA SILVA - ME 

24.674.531/0001-28 
SANTANA DO 
IPANEMA - 
ARAPIRACA 

65 
CICERO VIEIRA DOS 
SANTOS TRANSPORTES 
- ME 

21.881.848/0001-47 
SANTANA DO 
MUNDAÚ - UNIÃO 
DOS PALMARES 

66 
JOSE CARLOS DE 
SOUSA TRANSPORTES - 
ME 

23.246.407/0001-07 
SANTANA DO 
MUNDAÚ - UNIÃO 
DOS PALMARES 

67 
JOSE JEILSON 
ZEFERINO DA SILVA - 
ME 

21.602.863/0001-09 
SANTANA DO 
MUNDAÚ - UNIÃO 
DOS PALMARES 

68 
A DE OLIVEIRA 
PIMENTEL 
TRANSPORTES - ME 

21.812.966/0001-01 
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

69 
AMARO BEZERRA DA 
SILVA 

  
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

70 
G P DE FREITAS 
TRANSPORTES - ME 

24.685.965/0001-23 
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

71 
J M DE SOUZA 
TRANSPORTES - ME 

21.788.429/0001-65 
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

72 
J M FILHO TRANSPORTE 
- ME 

21.008.376/0001-12 
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

73 
J R CHICUTA 
TRANSPORTES - ME 

21.823.848/0001-90 
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

74 JOSÉ EDNALDO BISPO   
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 



PALMARES 

75 

MANOEL JOSE DOS 
SANTOS TRANSPORTES 
- ME - (MARIA 
GRINAURIA MIGUEL DE 
OLIVEIRA) - VIUVA 

21.577.650/0001-74 
SÃO JOSÉ DA LAJE - 
UNIÃO DOS 
PALMARES 

76 
LINDOMAR BARROS 
VIEIRA - ME 

24.417.425/0001-69 
SÃO JOSÉ DA TAPERA 
- ARAPIRACA 

77 
LUIZ ALVES DA SILVA 
TRANSPORTES - ME 

26.173.479/0001-51 
SÃO SEBASTIÃO - 
ARAPIRACA 

78 
JOSE FERNANDES DA 
SILVA TRANSPORTES - 
ME 

26.092.145/0001-53 
TEOTÔNIO VILELA - 
ARAPIRACA 

79 O COSTA SANTOS - ME 19.622.591/0001-67 
TEOTÔNIO VILELA - 
ARAPIRACA 

80 
SEBASTIAO DOS 
SANTOS EIRELI - ME 

24.925.183/0001-14 
TEOTÔNIO VILELA - 
CORURIPE 

81 ANTONIO CORREIA    
TEOTONIO VILELA - 
SÃO MIGUEL DOS 
CAMPOS 

82 
ANTONIO SANTOS DA 
SILVA EIRELI - ME 

24.894.622/0001-79 
TEOTONIO VILELA - 
SÃO MIGUEL DOS 
CAMPOS 

83 
DENILSON DE 
CARVALHO SILVA 
EIRELI - ME 

24.915.785/0001-90 
TEOTONIO VILELA - 
SÃO MIGUEL DOS 
CAMPOS 

84 
JOSE EDSON MARQUES 
DOS SANTOS 

  
TEOTONIO VILELA - 
SÃO MIGUEL DOS 
CAMPOS 

 
Art. 2° Determinar a suspensão imediata da operação do Serviço Complementar de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de Alagoas, realizada 
pelos permissionários discriminados na tabela disposta no artigo anterior e de suas 
respectivas Ordens de Serviços. 
Art. 3º Conceder prazo de 10 (dez) dias aos permissionários citados na presente 
resolução para, querendo, apresentar defesa. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Maceió, 10 de fevereiro de 2020. 
José Ronaldo Medeiros 

Diretor-Presidente 
  
 


